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ATO DA PRESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e: 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 3229/2025 de 26 de fevereiro de 2025 do Poder Executivo 

Municipal, Decreta Ponto Facultativo nos dias 3, 4 e 5 de fevereiro de 2025; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo para os servidores da Câmara Municipal de 

Sapé, na forma abaixo, em virtude do Carnaval 2025: 

I – Dias 3 e 4 de fevereiro de 2025 (segunda e terça-feira) –facultativos; e 

II –Dia 5 de fevereiro de 2025 (quarta-feira de cinzas) – facultativo até às 12h. 

Art. 2º Este ato da presidência entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência, 27 de fevereiro de 2025. 
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